
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

Boletim de Serviço nº 097 de 07/12/2018

página 4/53

ATOS DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 53/2018, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

Aprova o calendário referencial das sessões 
do Conselho Universitário da Fundação 
Universidade Federal de Ciências da Saúde 
de Porto Alegre para o ano de 2019.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto 
e Regimento Geral desta Universidade, em sessão ordinária realizada em 6 de dezembro de 2018, 
considerando o disposto no art. 23, § 1º, de seu Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o calendário referencial das sessões do Conselho Universitário da 
Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre para o ano de 2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 6 de dezembro de 2018.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 54/2018, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

Aprova o Plano Anual de Auditoria Interna 
da Fundação Universidade Federal de 
Ciências da Saúde de Porto Alegre para o 
exercício 2019.
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O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO 
ALEGRE, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Estatuto e Regimento 
Geral desta Universidade, em sessão 
ordinária realizada em 6 de dezembro de 
2018, considerando o disposto na Instrução 
Normativa da CGU nº 9, de 9 de outubro 
de 2018, nos termos do processo nº 
23103.007353/2018-15, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna da Fundação Universidade Federal 
de Ciências da Saúde de Porto Alegre para o exercício 2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 6 de dezembro de 2018.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 55/2018, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

Aprova a proposta de normatização 
sobre a estrutura e o funcionamento dos 
Laboratórios de Ensino da Fundação 
Universidade Federal de Ciências da Saúde 
de Porto Alegre.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e 
Regimento Geral desta Universidade, em sessão ordinária realizada em 6 de dezembro de 2018, de 
acordo com o art. 2º, VII, do seu Regimento Interno, considerando o parecer favorável da Câmara de 
Legislação e Normas nos termos do processo nº 23103.006139/2018-41, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a proposta de normatização sobre a estrutura e o funcionamento dos 
Laboratórios de Ensino da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.


